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Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E
PROCESSO”, ocorrido no âmbito do XXX Encontro Nacional do CONPEDI, realizado entre
os dias 15 e 17 de novembro de 2023 em Fortaleza/CE, promovido pelo Conselho Nacional
de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central
“Acesso à Justiça, Soluções de Litígios e Desenvolvimento”.

Realizados com o resultado dos trabalhos, convidamos os leitores para uma agradável
apreciação da íntegra dos pôsteres sobre “Direito penal, criminologia, política criminal e
processo” que se encontram nesta publicação. 

Livio Augusto de Carvalho Santos

Luiza Santos Cury Soares

Eudes Vitor Bezerra
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"Entre Cortes e Direitos: O Dilema da Identidade no Sistema Penitenciário
Brasileiro como Direito Fundamental"

Jorge Bheron Rocha1

Giovana Luciano
Pamella R. Oliveira Pinto

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução:

O direito penal, ao longo da história, consolidou-se como mecanismo de proteção da
sociedade e de garantia da paz social, evitando a vingança privada e assegurando a imposição
equitativa de penas pelo Estado.

Problema de pesquisa:

O sistema penitenciário brasileiro, desde a instituição do Código Penal Criminal do Império
em 1830, enfrenta problemas recorrentes, como superlotação, violência, corrupção, entre
outros. Como o direito penal equilibra a necessidade de sanção com a preservação da
dignidade humana e dos direitos fundamentais dos detentos? Uma questão que se levanta é
questionamento quando à constitucionalidade das práticas adotadas em diversas unidades
prisionais de impor um corte compulsório de cabelo e barba às pessoas privadas de liberdade,
especialmente em presídios masculinos. Normalmente tal prática se dá sob o argumento de
necessidade de manutenção da saúde e higiene.

Objetivo:

A presente pesquisa tem como objetivo central analisar a constitucionalidade da prática de
corte compulsório de cabelo e barba, especialmente em relação dos custodiados em presídios
masculinos. Como objetivos específicos, conceituar e

delinear a dignidade humana a partir do direito fundamental à identidade, verificar a
possibilidade ou não de mitigar este direito frente a uma provável colisão com o dever estatal
de manter hígidas a saúde e higiene nas unidades prisionais. Também tem como objetivo
analisar as normas convencionais, constitucionais e infraconstitucionais relacionadas à
temática.

Método:

Revisão bibliográfica e documental, considerando o texto constitucional, a Instrução
Normativa da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado do Ceará, a Portaria do
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Ministério da Justiça 1.191/08, a Inspeção nos estabelecimentos prisionais realizada pelo
Conselho Nacional de Justiça e relatos da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Resultados alcançados e discussão das possíveis hipóteses:

A obrigatoriedade do corte de cabelo e barba em presídios masculinos evidencia uma violação
à dignidade da pessoa humana e ao direito à identidade e personalidade. Tal prática, adotada
com a justificativa de higienização e prevenção

de pragas, é incoerente, já que não se aplica aos presídios femininos, onde as condições são
similares. A adoção desta prática em presídios federais, amparada pela Portaria do Ministério
da Justiça, bem como em normas estaduais, não encontra amparo no ordenamento jurídico
brasileiro, com isso contraria e viola os direitos fundamentais estabelecidos na Constituição
Federal e Tratados Internacionais.

Palavras-chave: Direito Penal, Sistema Penitenciário, Dignidade Humana
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